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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

MEDIDA PROVISÓRIA 003/2025
Dispõe sobre a contratação por
tempo determinado para atender à
necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos
termos do art. 37, IX, da
Constit/ição Federal no âmbito
dos Poderes Exec/tivo e
Legislativo, revoga a Lei M/nicipal
584/2009 e dá o/tras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ITABAIANA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições e �om
base no in�iso V do artigo 56 �/� �om o artigo 32, da Lei Orgâni�a
do Muni�ípio de Itabaiana, adota a seguinte Medida Provisória, �om
força de Lei Complementar:

Art. 1º Para atender à ne�essidade temporária de
ex�ep�ional interesse públi�o os órgãos da Administração Públi�a
Muni�ipal Direta e Indireta bem �omo o Poder Legislativo poderão
�ontratar pessoal por tempo determinado, nas �ondições previstas
nesta Lei Complementar.

§1º. - A �ontratação a que se refere este artigo somente
será possível se houver a impossibilidade de suprir a ne�essidade
temporária �om o pessoal do próprio quadro.

§2º. - Fi�am �riados para efeitos de �ontratação
temporária, os �argos �onstantes no Anexo I desta Lei
Complementar.

Art. 2º Considera-se ne�essidade temporária de
ex�ep�ional interesse públi�o, para fins desta Lei Complementar,
aquela que �omprometa a prestação �ontínua e efi�iente dos
serviços próprios da administração e que não possam ser
satisfeitas �om a utilização dos re�ursos humanos que dispõe a
Administração Públi�a Muni�ipal, espe�ialmente para a exe�ução
dos seguintes serviços:

I - assistên�ia a situações de emergên�ia ou de
�alamidade públi�a;

II - �ombate a surtos endêmi�os, pragas, doenças e
surtos que amea�em a sanidade animal e vegetal; e

III - admissão de pessoal para atender às ne�essidades
do serviço públi�o nos �asos de�larados de situações de
emergên�ia pelo Poder Exe�utivo e à demanda de Se�retarias
Muni�ipais e entidades da Administração Públi�a.

Art. 3º O re�rutamento de pessoal a ser �ontratado nos
termos desta Lei Complementar, será feito mediante soli�itação
do órgão ou Se�retaria, demonstrando sua ne�essidade.

Parágrafo Úni�o – Para o re�rutamento, o ente poderá
ainda, realizar Pro�esso Seletivo Simplifi�ado.

Art. 4º As �ontratações de que trata esta Lei
Complementar serão realizadas pelo prazo máximo de doze
meses.

Art. 5º As �ontratações somente poderão ser realizadas
�om observân�ia da dotação orçamentária espe�ífi�a e mediante
prévia autorização da Se�retaria de Planejamento e Gestão
Estratégi�a, sob �uja supervisão �aberá a Controladoria-Geral do
Muni�ípio.

Art. 6º Fi�a proibida a �ontratação, nos termos desta Lei
Complementar, de servidores da Administração Direta ou Indireta
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni�ípios, bem
�omo de empregados ou servidores de suas subsidiárias e
�ontroladas, ex�eto a a�umulação remunerada de dois �argos ou
empregos privativos de profissionais de saúde, �om profissões
regulamentadas e, desde que haja �ompatibilidade de horários,
na forma disposta na alínea “�”, in�iso XVI, do art. 37, da
Constituição Federal, �om a redação dada pela Emenda
Constitu�ional nº 34, de 13 de dezembro de 2001.

Parágrafo úni�o. Sem prejuízo da nulidade do �ontrato,
a infração do disposto neste artigo importará responsabilidade
administrativa da autoridade �ontratante e do �ontratado, in�lusive
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao
�ontratado

Art. 7º A remuneração do pessoal �ontratado nos termos
desta Lei Complementar será fixada de a�ordo �om o valor do
�onstante no anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo úni�o. Para os efeitos deste artigo, não se
�onsideram as vantagens de natureza individual dos servidores
o�upantes de �argos efetivos.

Art. 8º O pessoal �ontratado nos termos desta Lei
Complementar não poderá:

I - re�eber atribuições, funções ou en�argos não previstos
no respe�tivo �ontrato;

II - ser �ontratado �om fundamento nesta Lei
Complementar, �om �arga horária superior a 40 (quarenta) horas
semanais.

Parágrafo úni�o. A inobservân�ia do disposto neste
artigo importará na res�isão do �ontrato, sem prejuízo da
responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na
transgressão.

Art. 9º As infrações dis�iplinares atribuídas ao pessoal
�ontratado nos termos desta Lei Complementar serão apuradas
mediante sindi�ân�ia, �on�luída no prazo de trinta dias,
assegurado o �ontraditório e a ampla defesa.

Art. 10. O �ontrato firmado de a�ordo �om esta Lei
Complementar extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo �ontratual;
II - por ini�iativa da Administração Públi�a; e
III - por ini�iativa do �ontratado.
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§ 1º A extinção do �ontrato, nos �asos do in�iso II e III,
deverá ser �omuni�ada �om a ante�edên�ia mínima de 30 (trinta)
dias.

Art. 11. O tempo de serviço prestado em virtude de
�ontratação nos termos desta Lei Complementar será �ontado
para todos os efeitos legais.

Art. 12. O �ontratado que ex�eder a �arga horária
semanal estabele�ida em seu �ontrato de trabalho fará jus ao
re�ebimento de horas extras, observado o valor/hora para seu
�argo.

Parágrafo úni�o – O servidor que exer�er sua atividade
laboral em regime de plantão fará jus à remuneração
�orrespondente a plantões extras, observado o valor/plantão para
seu �argo.

Art. 13. Os �ontratados para o �argo de Motorista, �om
lotação na Se�retaria Muni�ipal de Saúde e designados para o
transporte de pa�ientes para Tratamento Fora do Domi�ílio - TFD,
farão jus ao auxílio-alimentação no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), à título de ajuda de �ustos, a ser pago mensalmente, nos
termos da legislação vigente.

Art. 14. O servidor �ontratado que, por determinação do
Chefe do Poder Exe�utivo ou Legislativo, e �om anuên�ia do
Chefe Imediato, estiver em missão ofi�ial ou parti�ipando de
eventos, feiras, �ongressos ou seminários fora da sede do
Muni�ípio, fará jus ao re�ebimento de diárias, a título de
�ompensação por despesas devidamente �omprovadas,
limitando-se à 20% da remuneração base, durante a vigên�ia do
�ontrato.

Parágrafo úni�o – O pagamento das diárias será
realizado em seu �ontra�heque, no prazo de até 60 (sessenta)
dias subsequentes à soli�itação de reembolso, nos termos da
legislação vigente.

Art. 15. O benefí�io do Salário-Família será �on�edido
aos servidores �ontratados que possuam filhos ou dependentes
e�onômi�os menores de 14 (quatorze) anos ou �om defi�iên�ia,
independentemente da idade, desde que �omprovada a
dependên�ia.

§1º - Para ter direito ao benefí�io, o servidor �ontratado
deverá atender aos seguintes requisitos:

I - Comprovar a �ondição de dependên�ia do
benefi�iário mediante apresentação de �ertidão
de nas�imento ou do�umento equivalente;
II - Apresentar anualmente atestado de
va�inação obrigatória dos dependentes
menores de 7 (sete) anos;
III - Demonstrar a frequên�ia es�olar regular
dos dependentes a partir dos 4 (quatro) anos de
idade, �onforme legislação vigente.

§2º - O valor do Salário-Família será estabele�ido de
a�ordo �om a legislação federal e será propor�ional à
remuneração do servidor �ontratado, �onforme tabela atualizada
anualmente pelo órgão �ompetente.

§3º - O pagamento do Salário-Família será efetuado
mensalmente, junto �om a remuneração do servidor, mediante
�omprovação da do�umentação ne�essária.

§4º - O benefí�io poderá ser suspenso nos seguintes
�asos:

I - Falta de atualização dos do�umentos
exigidos;
II - Comprovação de perda da �ondição de
dependên�ia do benefi�iário;
III - Cessação do �ontrato do servidor �om a
administração públi�a.

Art. 16. O �omplemento salarial é o valor adi�ional pago ao
servidor públi�o em situações espe�ífi�as, �om o objetivo de
equiparar sua remuneração ao valor mínimo estabele�ido em lei
ou em de�orrên�ia de alterações na estrutura remuneratória.

§1º - O �omplemento salarial será �on�edido nos seguintes
�asos:

I - Quando o salário base do servidor for inferior ao
salário mínimo na�ional ou ao piso salarial da �ategoria,
�onforme estabele�ido em lei federal ou estadual;
II - Quando houver reajuste salarial para determinadas
�ategorias de servidores, e o salário do servidor, mesmo
após o reajuste, permane�er abaixo do valor mínimo
estabele�ido para a respe�tiva �ategoria;
III - Em outras situações previstas em lei espe�ífi�a ou
regulamento.

§2º - O valor do �omplemento salarial será �al�ulado pela
diferença entre o salário base do servidor e o valor mínimo
estabele�ido em lei ou regulamento para a respe�tiva situação.

Art. 17. A diferença salarial é o valor devido ao servidor
públi�o em de�orrên�ia de erros ou omissões no pagamento de
sua remuneração, seja por equívo�o no �ál�ulo, atraso no
pagamento ou outras situações que resultem em pagamento a
menor.

Art. 18. Fi�a autorizado o Chefe do Poder Exe�utivo
Muni�ipal, editar de�reto afim de regulamentar gratifi�ação de
�aráter temporário, �on�edida por meio de repasses do Governo
Federal para os profissionais lotados na Se�retaria de Saúde,
�om o intuito de aprimorar a exe�ução dos serviços.

Art. 19. O pessoal �ontratado nos termos desta Lei
Complementar fi�ará vin�ulado ao Regime Geral de Previdên�ia
So�ial.

Art. 20. As despesas de�orrentes da exe�ução desta Lei
Complementar �orrerão à �onta de dotações �onsignadas no
orçamento geral do Muni�ípio em �ada exer�í�io.

Art. 21. Fi�a revogada a Lei Muni�ipal 584 de 06 de
novembro de 2009.

Art. 22. Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1º
de janeiro de 2025.

Itabaiana-PB, 01 de janeiro de 2025.

José Clá/dio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitu�ional de Itabaiana

ANEXO I
QUADRO DE SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO

TEMPORÁRIA
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